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P'clcil,-rro dc Rondoiond'o MT

t.tit N'280 DI' 09 I)h ,\llllll. DII 201J.

''.4ltcru o Anero Il ( Demon.stral ivtt du Rercita Segundo

Cutegorias Etonônricas, tlu Lei n" 273. de 28 de Dezemhro

tla 201 l. a Llu oulrú\ pro\:idéncias. "

A PreÍêita do Município de Rondolândia - MI. no uso de suas atribuições legais. especialmente ao

que dispões o An. 70. lll da Lei Orgânica do Município

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Rondolândia. aprovou e eu sanciono e promulgo a

segLrinte Lei:

AÍ.1'- Altefa. n]ediante simples errata decorrente de erro material. o Anexo ll do Demonstrativo da

Receita. Segundo (lategorias Econômicas da t-ei n" 273 de 28 de Dezembro de 2012 que "Estima a

receita e fixa a despesa do orçarncnto programa do exercicio tlrranceiro de 201 3 do Município de

Rondulántlia. Fstado Je Mato Cror.o:

"Onde se lê

.+.l t .I 2.01.01 .00.0().00

.1.9.7.1. 1.0 1 .03.00.00.(x)

- lmposto s/ ProP. Territ

Dedução Rec. P/ Forrr. do FUNDEB
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4. I . I . I .2.01 .01 .00.00.00 - lmposto s/ Prop. Territ

.1.9.7.2. I .0 I .05.00.00.00 - Dedução Rec. P/ Forrn. do FUNDEB - I.T.R

Art.l'- trsta lei entra em vigência na data de sLla aprovação
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